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EST /\DO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 
• 

INDICAÇÃO • f1'26 12015 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, com amparo no Art. I lO, inciso IX do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, solicita que seja encaminhada a Excelentissima Senhora Preteila de Boa Vista, a 
seguinte Indicação: 

"Que estude a possibilidade de realizar, com a brevidade possível, seiTiços de pintura de 
faixas de pedestres no cruzamento das ruas Tambaú com Ataíde Teivc - bairro Jardim 
Equatorial". 

Justificativas:- em reunião com a comunidade do Jardim Equatorial, na Sessão Itinerante da 
Câmara Municipal. no dia 25 passado, moradores relataram suas preocupações com o local acima 
citado. alegando fato a falta de segurança aos pedestres. Segundo eles, o trecho, no horário de pico. 
tem causado transtorno c oportunidades para atropelamentos acidentes. Devemos lembrar ainda 
que a ausência da sinalização deixa o condutor confuso e com dificuldades para dirigir o veiculo. 
na incerte7.a de que está agindo de forma correta no trânsito. Por outro lado, sem as faixas de 
pedestres os condutores imprudentes aproveitam para desenvolver alta velocidade, o que coloca 
em risco a vida de pessoas inocentes. principalmente de estudantes quando estão saindo da escola. 

Plenário "Estácio Pereira de Melo". Boa Vi~1a-RR. 26 de fevereiro de 2015. 

Júlio C~~ 
Vereador- PMDB 


